




50600.035116/2016-44
ea lhánag

6- 0 Departamento de Engenharia e Construção deverá realizar a descentralização do crédi-
to como UNIDADEGESTORA EXECUTORA para o 2'ATALHAODE ENGENHARIADE
CONSTRUÇAO - UG 160203.

7- A Diretoria de Contabilidade do Exército/SEF deverá promover o sub-repasse do recurso
financeiro para a UNIDADE GESTORA EXECUTORA (2'ATALHÃODE ENGENHARIA
DK CONSTRUÇAO —UG 160203).

IV.JUSTIFICATIVA:MOTIVAÇAO.

A execução da obra visa melhorar as condições de trafegabilidade da rodovia BR-222/PI, no
segmento referenciado, adequando o trecho a ser conservado as condições de tráfego atuais e

permitir a continuidade da trafegabilidade durante todas as estações do ano, garantindo o
escoamento da produção da região e a circulação da população.

Também possibilita ao Exército Brasileiro o adestramento de seus quadros, mantendo em
nível elevado a capacitaçâo operacional na área de engenharia de construção, de forma
permanentemente ajustada a Doutrina Militar Terrestre, para atuar eficazmente no apoio as

operações militares, de combate e logística.

V. RELAÇAO ENTRE AS PARTES: DESCRIÇAO - CRONOGRAMA DE EXECUÇAO
(META,ETAPA OU FASES) E PRESTADO DK CONTAS DAS ATIVIDADKS.

As atividades a serem desenvolvidas são as descritas a seguir:

Cronograma de Execução (Meta, Etapa ou Fase)

Meta tapa Especificação
Indicador físico

Unidade Quantidade
Dura ão

Início Término

Meta 1

1.1

1.2

1.3

1.4

1.5

Licenciamento Ambiental
Mobilização e Desmobilização
Instalação do Canteiro
Administração Local
Placa da Obra

und
und
und
mês
m

1,00
1,00
1,00

24,00
72,00

0 1/12/20 1 6

0 I/04/20 1 7
1 5/04/20 1 7
0 1/04/2 0 I7

0 1/04/2 0 I 7

31/03/2017
3 1/03/2019
1 5/09/2 0 1 7
3 1/03/201
3 1/03/20 1 9

Meta 2

2. 1

2.2
2.3

2.4

2.5

Base Solo Estabilizado Granul.
s/ Mistura
lmprimação
Tratamento Superficial Simples
c/ Emulsâo BC
Micro-Revest. a Frio-Microfiex
1,5 cm BC c/ Cal
CBUQ Capa de Rolamento
AC/BC Massa Fina

m'

m

m

ton

76.000,00 01/05/2017

380.000,00 01/07/2017
380.000,00 15/07/2017

180.731,50 01/05/2018

724,78 15/09/2018

31/12/2017

3 1/12/20 1 7

3 1/1 2/2 0 I 7

30/09/20 1 8

05/1 0/20 1 8

Meta 3

Meta 4

3.1 Drenagem

4.1 Sinalização e Obras Comple-
mentares

und 169.896,55 15/08/2017

15.191,75 01/08/2017

3 I /1 2/20 1 7

1 5/03/2 0 1 9

Meta 5 5.1 Transporte dos Insumos Und 1.410.193,79 15/04/2017 15/03/20 9
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Meta 7 7.1

Meta 8 8.1

Conservação Rodoviária

Ponte de Madeira

und

Und

230.425,09 15/04/2017 15/03/2019

619.537,08 15/04/2017 30/09/2017

Plano de Aplicação

A UNIDADE DESCENTRALIZADAprestará contas da execução do objeto a UNIDADE
DESCENTRALIZADORA,mediante a apresentação de relatório contendo demonstmtivo físico das su-

as diversas etapas, conforme Plano de Trabalho 12.001.16.16.31.37.01. Conforme o inciso I, do art. 72,
da Portaria Interministerial n'07/2011 transcrito abaixo:

"I—o prazo pam apresentação das prestações de contas será de até 60 (sessenta) dias após o en-
cerramento da vigência ou a conclusão da execução do oójetó, o que ocorrer primeiro".

VI. PREVISAO ORÇAMENTÁRIA: DETALHAMENTOORÇAMENTÁRIO COM PRE-
VISAO DE DESEMBOLSO.

Concedente:0

0 valor do presente Termo é de R$ 16.263.549,49 (dezesseis milhões, duzentos e sessenta
e três mil, quinhentos e quarenta e nove reais e quarenta e nove centavos).

VII.DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES.

Como forma míítua de cooperação na execução do objeto previsto no ITEM I, são obriga-
ções dos participes
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I - Compete a UNIDADEDESCENTRALIZADORA:

Proporcionar as condições necessárias a execução deste Termo de Execução Descentrali-

zada, devendo:

a. efetuar a transferência dos recursos financeiros previstos para a execução deste Termo,

na forma estabelecida no Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho;

b, prorrogar "de ofício" a vigência deste instrumento, quando houver atraso na liberação

dos recursos a cargo da UNIDADE DESCENTRALIZADORA, conforme consta no Termo de

Execução Descentralizada, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado;

c. exercer a atividade normativa, o controle e a fiscalização sobre a execução deste Termo;

d. aprovar o Plano de Trabalho apresentado pela UNIDADEDESCENTRALIZADA;
e. aprovar, excepcionalmente, a alteração da programação da execução do Termo, median-

te proposta da UNIDADEDESCENTRALIZADA,devidamente justificada, que deverá ser apre-

sentada a UNIDADEDESCENTRALIZADORAno prazo mínimo de 60 (sessenta) dias antes do

término do Termo;

f. analisar, aprovar e receber as prestações de contas da execução fisica do objeto;

g. fiscalizar a execução fisica do objeto do presente Termo de Execução Descentralizada,

em conformidade com o Plano de Trabalho aprovado;

h. analisar os Relatórios Técnicos, Parciais e Final, objeto do presente Termo;

i. orientar, supervisionar e fiscalizar os trabalhos firmados, cabendo-lhe especificamente

acompanhar as atividades a serem executadas e avaliar os resultados;

j. providenciar junto aos órgãos competentes as licenças ambientais de instalação; e

k. exigir que a implementação do objeto deste Termo guarde conformidade com as exigê

cias descritas no Cronograma de Execução.

As obrigações de que tratam as Alíneas c, d, e, f, g, h, i, j e k competem a Superintendê

cia Regional do DNITno Estado do Piauí.

2 - Compete a UNIDADEDESCENTRALIZADAT

a. adotar providências administrativas para promover a completa execução dos trabalhos

técnicos a serem desenvolvidos, conforme legislação vigente, para execução dos serviços decorren-

tes deste Termo de Execução Descentralizada;

b. apresentar â UNIDADEDESCENTRALIZADORA,em tempo hábil, os resultados dos

trabalhos executados, conforme modelo de relatório definido entre os partícipes;
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c. apresentar as prestações de contas da execução fisica do objeto a UNIDADEDESCEN-

TRALIZADORA;

d. apresentar as prestações de contas da execução financeira aos seus órgãos de controle

interno, ficando a disposição da UNIDADEDESCENTRALIZADORApara verificação, se assim o

desejar,

e. prestar informações sobre o andamento das obras e/ou serviços de engenharia solicita-

dos pela UNIDADEDESCE~IZADORA;

das;

f. garantir que as obrigações determinadas nos licenciamentos ambientais sejam respeita-

g. apresentar relatórios técnicos, explicitando as repercussões do projeto objeto deste Ter-

mo, inclusive quanto ao aproveitamento das ações ambientais;

h. permitir a UMDADEDESCENTRALIZADORAe aos órgãos de controle o acesso a

toda documentação, dependências e locais de execução do objeto;

i. comprovar o bom e regular emprego dos recursos recebidos, bem como os resultados

alcançados;

j. assumir todas as obrigações legais decorrentes de contratações de serviços acessórios

necessários a execução do objeto;

k. manter a UNIDADE DESCENTRALIZADORA informada sobre quaisquer eventos

que dificultem ou interrompam o curso normal da execução do objeto deste Termo;

1. devolver o saldo não aplicado mediante depósito em conta bancária da UNIDADE
DESCENTRALIZADORAou ao Tesouro Nacional, conforme o caso, no prazo estabelecido pa

prestação de contas.

m.incluir cláusula nos contratos celebrados com terceiros, para execução do objeto

Termo, que permita o livre acesso dos servidores do Exército ou DNIT, bem como dos órgâos

controle, aos documentos e registros contábeis das empresas contratadas, na forma do art. 56

Portaria Interministerial n'07/2011.

VIII.DAVIGÊNCIA.

0 presente Termo de Execução Descentralizada terá a vigência de 720 (setecentos e vinte)
dias, contados a partir da assinatura deste Termo, podendo ser prorrogada, caso haja necessidade,
desde que devidamente justificado, mediante a lavratura de Termo Aditivo, em conformidade com
os artigos 50 e 51 da Portaria Interministerial n'07/2011, de 24 de novembro de 2011.
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IX. DA PUBLICAÇAO.

A publicação resumida do Termo e de seus aditamentos na imprensa oficial, que é

condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela UNIDADEDESCENTRALIZA-
DORA até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte
dias daquela data (Parágrafo único do Art. 61, da Lei 8.666/93).

X. DA DENÚNCIAE RESCISAO.

0 presente Termo de Execução Descentralizada poderá ser denunciado, a qualquer tempo,
por manifestação de quaisquer dos partícipes, mediante a solicitação por escrito, para que seus

efeitos cessem no prazo de 30 (trinta) dias.

Poderá ser rescindido de pleno direito por intermédio de comunicação por escrito com
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas, por
descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente ou por superveniência de norma
legal, fato que o tome material ou formalmente inexequível, imputando-se aos partícipes as

responsabilidades pelas obrigações e creditando-se'-lhes os beneficios decorrentes do prazo em que
tenha vigido.

XI.DOSBENSREMANESCENTES.

Os bens patrimoniais previstos no Plano de Trabalho (equipamentos e material
permanente), adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com recursos oriundos da UNI-
DADE DESCENTRALIZADORA, permanecerão sob a guarda e responsabilidade da UNIDADE
DESCENTRALIZADAdurante a vigência deste Instrumento.

Findo o Termo de Execução Descentralizada, observado o fiel cumprimento do objeto pro-
posto, os bens patrimoniais acima referidos serão cedidos a UNIDADE DESCENTRALIZADA,
com a anuência do Diretor-Geral do DNIT, de acordo com os Artigos 3', Alínea III e 4', tjl; d
Decreto n'9.658, de 30 de outubro de 1990, para permitir a continuidade dos trabalhos e serviço
de engenharia de míítua cooperação, regulados na Portaria Normativa Interministerial n'3
MD/MT,de 26 de março de 2003.

Sendo o Termo de Execução Descentralizada rescindido por quaisquer dos motivos previs
tos no ITEMX - DA DENÚNCIAE RESCISÃO, bem como não tendo seu curso regular, os bens
patrimoniais acima referidos serão automaticamente revertidos a UNIDADEDESCENTRALIZA-
DORA.

XII- DO FORO.

De comum acordo, os partícipes elegem o Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do
Distrito Federal, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que venha a ser, para diri-
mir quaisquer questões oriundas da execução do presente instrumento não resolvidas administrati-
vamente
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